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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 500/PRES, de 31 de maio de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Incluir na Portaria nº 408/PRES, de 09 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 05, de 11 de maio 
de 2016, o Anexo III – Veículos do PPTMX. 

ANEXO III 

DELTA VEICULOS LTDA 

QTD NF MODELO CHASSIS PLACA COR COMBUSTÍVEL 
ANO 

MODELO 

1 20.780 

Caminhonete L200 

Triton  Diesel 3.2 l 

com 180 CV, 

cabine dupla, vidro 

elétrico, ABS, 2 

Airbag, 4x4, com 

guincho, protetor 

de caçamba e 

capota, engate 

para reboque 

capacidade de 

1.010kg, ou 

equivalente. 

93XXNKB8TGCF19146 QDS-2659 
BRANCO 

ALPINO 
DIESEL 2016 

2 20.781 93XXNKB8TGCF19135 QDS-2849 
BRANCO 

ALPINO 
DIESEL 2016 

3 20.782 93XXNKB8TGCF17592 QDS-2869 
PRATA 

APEX/COOL 
DIESEL 2016 

4 20.783 93XXNKB8TGCF17141 QDS-2769 
BRANCO 

ALPINO 
DIESEL 2016 

5 20.784 93XXNKB8TGCF19549 QDS-2679 
BRANCO 

ALPINO 
DIESEL 2016 

6 20.785 93XXNKB8TGCF19085 QDS-2719 
BRANCO 

ALPINO 
DIESEL 2016 

7 20.787 93XXNKB8TGCF19600 QDS-2829 
BRANCO 

ALPINO 
DIESEL 2016 

8 20.791 93XXNKB8TGCF19538 QDS-2899 
BRANCO 

ALPINO 
DIESEL 2016 

 

XINGU MOTOS LTDA 

QTD NF MODELO CHASSIS PLACA COR COMBUSTÍVEL 
ANO 

MODELO 

1 64.885 Motocicleta com 

para-lamas altos, 

freios a disco, 

suspensão pro-

9C2KD0800FR060745 QDS-6459 BRANCA ALCOOL/GASOLINA 2015 

2 64.886 9C2KD0800FR060723 QDT-0289 BRANCA ALCOOL/GASOLINA 2015 
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3 64.889 link, e entre 

150cc e 160cc. 
9C2KD0800FR060707 QDT-0339 BRANCA ALCOOL/GASOLINA 2015 

4 64.896 9C2KD0800FR060736 QDT-0369 BRANCA ALCOOL/GASOLINA 2015 

5 64.899 9C2KD0800FR060733 QDT-0249 BRANCA ALCOOL/GASOLINA 2015 

6 64.900 9C2KD0800FR060721 QDS-6409 BRANCA ALCOOL/GASOLINA 2015 

7 64.902 9C2KD0800FR060667 QDS-6539 BRANCA ALCOOL/GASOLINA 2015 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 

Presidente da Funai 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 160/CGGP, de 31 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08746.000061/2016-31, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de novembro de 2014, ao servidor RODOLFO SIMISUTE, Auxiliar de 
Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0447130, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 161/CGGP, de 31 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.006352/2015-78, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de maio de 2016, ao servidor LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA, Perfurador 
Digitador, NI-S-III, matrícula nº 1300157, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 162/CGGP, de 31 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no § 2º do 
art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, bem como no Art.  8º da Portaria nº 4.040/MJ, de 22 de dezembro de 2010, 
resolve:  
Art. 1º Tornar público a quinta listagem do resultado do Quinto Ciclo de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores 
que recebem a Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista - GDAIN, a Gratificação de Desempenho do Plano Geral 
de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ou a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, em exercício 
nesta fundação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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ANEXO I - PORTARIA Nº 162/CGGP, de 31 de maio de 2016. 

Matrícula do Avaliado 
Nota Final 

da 
Avaliação 

0161640 7 

0438462 8 

0438671 8 

0443061 8 

0443230 8 

0443454 8 

0443498 8 

0443506 8 

0443624 8 

0443637 8 

0443644 8 

0443686 8 

0443740 8 

0443770 7 

0443999 8 

0444150 8 

0444281 7 

0444292 8 

0444325 7 

0444463 4 

0444539 8 

0444616 8 

0444686 8 

0444977 8 

0445190 5 

0445338 8 

0445344 8 

0445427 8 

0445497 7 

0445694 8 

0445806 8 

0445825 5 
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PORTARIA Nº 163/CGGP, de 31 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Excluir o nome da servidora CRISTIANA DA SILVA BOHM da Portaria nº 217/CGGP, de 07 de agosto de 2015, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 10 de agosto de 2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

0445925 8 

0446021 8 

0446037 5 

0446104 6 

0446169 8 

0446227 8 

0446445 8 

446644 8 

0446816 8 

0446842 8 

0446868 7 

0446937 8 

0447015 8 

0697601 8 

1100424 8 

1475081 8 

1815034 8 

1817355 8 

1819634 8 

1821320 8 

1821762 8 

1911722 8 

1914023 8 

1915050 8 

1928925 8 

1928973 8 

2795677 8 

6446326 4 

7447657 8 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 5 

 

Brasília, 01 de junho de 2016.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 05 – 

 

 

PORTARIA Nº 164/CGGP, de 31 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Excluir o nome da servidora CRISTIANA DA SILVA BOHM da Portaria nº 258/CGGP, de 27 de agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28 de agosto de 2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 165/CGGP, de 31 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal à servidora desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder Executivo, 
conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

Matrícula Servidor Cargo Período de 
referência 

Classe/Padrão Classe/Padrão Efeito 
financeiro 

1823267 
CRISTIANA DA SILVA 
BOHM 

Auxiliar em 
Indigenismo 

01/07/2011 – 
30/06/2012 

SI SII 1º/MAR/2013 

01/07/2012 – 
30/06/2013 

SII SIII 1º/SET/2014 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 166/CGGP, de 31 de maio de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal ao servidor desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder Executivo, 
conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Matrícula Servidor Cargo 
Período de 
Referência 

Classe / 
Padrão 

Classe / 
Padrão 

Efeito 
Financeiro 

1821972 GUILHERME DALTRO SIVIERO 
INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

2013-2014 AIII AIV SET/2014 

2014-2015 AIV AV SET/2015 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 
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